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SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E CULTURA

O DIRECÇÃO REGIONALDAADMINITRAÇÃO EDUCATIVA

Rectificação

Por ter saído com inexactidão no Jornal Oficial nº 44, II
Série, de 2 de Março de 2006, onde se lê:

« …
Por despacho de 23/06/2005 do Director Regional de

Administração Educativa, no uso da competência delegada
por despacho do Secretário Regional de Educação, publicado
no Jornal Oficial n.º 86, II Série, de 04 de Maio de 2005, foi
transferido como Professor do Quadro de Nomeação
Provisória da Zona pedagógica C, para a Quadro de
Nomeação Definitiva do Estabelecimento de Ensino, abaixo
mencionado, o seguinte docente:

(Não são devidos emolumentos).
»

Deverá ler-se:
« …
Por despacho de 23/06/2005 do Director Regional de

Administração Educativa, no uso da competência delegada
por despacho do Secretário Regional de Educação, publicado
no Jornal Oficial n.º 86, II Série, de 04 de Maio de 2005, foi
transferido como Professor do Quadro de Nomeação
Provisória da Zona pedagógica C, para a Quadro de
Nomeação Provisória do Estabelecimento de Ensino, abaixo
mencionado, o seguinte docente:

(Não são devidos emolumentos).

Por ter saído com inexactidão no Jornal Oficial nº 46, II
Série, de 7 de Março de 2007, onde se lê:

« …
Por despacho de 30/06/2006 do Director Regional de

Administração Educativa, no uso da competência delegada
por despacho do Secretário Regional de Educação, publicado
no Jornal Oficial n.º 86, II Série, de 04 de Maio de 2005,
foram transferidos como Professores do Quadro de
Nomeação Definitiva da Zona pedagógica B, para a Quadro
de Nomeação Definitiva dos Estabelecimento de Ensino,
abaixo mencionado, os seguintes docentes:

(Não são devidos emolumentos).

Deverá ler-se:
« …
Por despacho de 30/06/2006 do Director Regional de

Administração Educativa, no uso da competência delegada
por despacho do Secretário Regional de Educação, publicado
no Jornal Oficial n.º 86, II Série, de 04 de Maio de 2005,
foram transferidos como Professores do Quadro de
Nomeação Provisória da Zona pedagógica B, para a Quadro

de Nomeação Provisória dos Estabelecimento de Ensino,
abaixo mencionado, os seguintes docentes:

(Não são devidos emolumentos).

DIRECÇÃO REGIONAL D A A D M I N I S T R A Ç Ã O
EDUCATIVA, AOS 22 DE JUNHO DE 2007.

O DIRECTOR REGIONAL, Jorge Manuel da  Silva
Morgado

ESCOLABÁSICAE SECUNDÁRIADACALHETA

Anúncio de concurso

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Região Autónoma da Madeira - Secretaria Regional de Educação - Escola
Básica e Secundária da Calheta
Endereço postal:Lombo da Estrela
Localidade:Calheta
Código postal:9370 111
País:PORTUGAL
Pontos de contacto:
Escola Básica e Secundária da Calheta
Lombo da Estrela
9370-111 Calheta
À atenção de:Serviços de Administração Escolar
Telefone:291820000
Correio Electrónico:ebscalheta@madeira-edu.pt
Fax:291822625
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos
para diálogo concorrencial e para
um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto»
I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais
Educação
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades
adjudicantes
Não
SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Serviços de acompanhamento dos alunos da Escola Básica e Secundária da
Calheta ,que utilizam o transporte escolar, nos termos do estabelecido no
artigo 8.º da Lei n.º 13/2006 de 17 de Abril.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos
fornecimentos ou da prestação de serviços
c) Serviços
Categoria de serviços nº 27
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Concelho da Calheta - Madeira
Código NUTS: PT300
II.1.3) O anúncio implica: Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Serviços de acompanhamento dos alunos da Escola Básica e Secundária da
Calheta ,que utilizam o transporte escolar, nos termos do estabelecido no
artigo 8.º da Lei n.º 13/2006 de 17 de Abril.
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II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PA R A O S
CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 93000000
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público (ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUAEXECUÇÃO
Com início em 24/09/2007 Conclusão em 30/06/2008
SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO
III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:
Não
III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações
profissionais do pessoal responsável pela execução do serviço:
Sim
SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Procedimento por negociação
Já foram seleccionados candidatos: Não
IV.1.2) Limitações quanto ao numero de operadores que serão convidados a
concorrer ou a participar (concursos limitados ou procedimentos por
negociação, diálogo concorrencial)
Número mínimo previsto: 3
Número máximo previsto: 6
IV.1.3) Redução do número de operadores durante a negociação ou o diálogo
(procedimento por negociação, diálogo concorrencial)
Recurso a procedimento faseado para a redução gradual do número de
soluções a discutir ou propostas a negociar:
Não
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta os critérios
enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de propostas
ou para
participar na negociação ou na memória descritiva
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:
Não
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares (excepto para um SAD) ou memória
descritiva (em caso de diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos
documentos
Data: 31/07/2007
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 18/07/2007
Hora: 17 :00
IV.3.5) Data de envio dos convites à apresentação de propostas ou para
participar aos candidatos seleccionados (se conhecida) (em caso de
concursos limitados, procedimentos por negociação e diálogo concorrencial)
Data: 25/07/2007
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos
pedidos de participação
PT
SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
13/06/2007

13/06/2007

VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO EXECUTIVO, José Bernardo Ferreira Gouveia

S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO PLANO E FINANÇAS

D e s p a c h o

Considerando que o Licenciado Rui Manuel Te i x e i r a
Gonçalves, técnico superior principal  da carreira de técnico
superior do quadro de pessoal da Direcção Regional dos
Assuntos Fiscais da Secretaria Regional do Plano e Finanças,
reúne os requisitos legais para o acesso ao 1.º escalão da
categoria de Assessor Principal da referida carreira, e que
requereu ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 29.º e n.º 3 do
artigo 30.º da Lei 51/2005, de 30 de Agosto, adaptada à Região
Autónoma da Madeira através do Decreto Legislativo Regional
n.º 27/2006/M, de 14 de Julho, o provimento na respectiva
categoria e escalão, com dispensa de concurso.

Considerando que o quadro de pessoal da Direcção Regional
dos Assuntos Fiscais dispõe de quinze lugares da carreira técnica
s u p e r i o r, estando um deles a ser ocupado pelo funcionário em
q u e s t ã o ;

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 29.º e n.º 3 do artigo
30.º da Lei 51/2005, de 30 de Agosto, adaptada à Região
Autónoma da Madeira através do Decreto Legislativo Regional
n.º 27/2006/M, de 19 de Julho que aprovou o estatuto do Pessoal
Dirigente, e estabeleceu regras para as nomeações dos altos
c a rgos dirigentes da Administração Pública, determino:

1. Nomear na categoria de Assessor Principal – escalão 1, da
carreira técnica superior do quadro de pessoal da Direcção
Regional dos Assuntos Fiscais da Secretaria Regional do Plano
e Finanças o licenciado Rui Manuel Teixeira Gonçalves, a
exercer o cargo de direcção superior do 1.º grau -  Director
Regional de Planeamento e Finanças.

2. O presente despacho produz efeitos reportados a 1 de A b r i l
de 2007, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo
128.º do Código do Procedimento A d m i n i s t r a t i v o .

(Nos termos do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de A g o s t o ,
não carece de visto da Secção Regional da Madeira do Tr i b u n a l
de Contas).

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 19  de Junho de
2 0 0 7 .

O SECRETÁRIO REGIONALDO PLANO E FINANÇAS,
José Manuel Ventura Garcês

Av i s o

Por despacho de 21 de Junho de 2007, da Chefe do Gabinete
e no uso do poder, delegado por despacho do Secretário
Regional do Plano e Finanças, de 19 de Junho de 2007,
publicado no JORAM, II Série n.º 110, de 20 de Junho de 2007:

M A R I A O D E TA CASTRO SOUSA P I N TO A s s i s t e n t e
Administrativa Especialista do quadro de pessoal da Direcção
Regional dos Assuntos Fiscais da Secretaria Regional do Plano
e Finanças, nomeada após aprovação em concurso interno de
acesso geral, para a categoria de Chefe de Secção de Recursos
Humanos do mesmo quadro, constante do mapa anexo ao
Decreto Legislativo Regional n.º 28/2006/M, de 19 de Julho. 

Este provimento tem cabimento orçamental na rubrica da
Secretaria 09, Capítulo 02, Divisão 05, Subdivisão 00,
Classificação Económica 01.01.03.

(Nos termos do art.° 114.° da Lei n.° 98/97, de 26 Agosto,
não carecem de visto da Secção Regional da Madeira do
Tribunal de Contas).
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Secretaria Regional do Plano e Finanças, 21 de Junho de
2007.

O CHEFE DO GABINETE, Silvia Maria Silva Freitas

Av i s o

Por Despacho de Sua Excelência o Secretário Regional do
Plano e Finanças, datado de 19 de Junho de 2007, foi autorizado
a renovação do contrato de trabalho a termo resolutivo,
celebrado com Roberto Nuno Branco Rodrigues com efeitos a
partir de 3 de Julho de 2007.

(Está isento de fiscalização prévia da Secção Regional da
Madeira do Tribunal de Contas).

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 21 de Junho de
2 0 0 7

O CHEFE DO GABINETE, Sílvía Maria Silva Freitas

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

Anúncio de concurso
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,81 (IVA incluído)


